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ACORO ~ O NQ 335

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Pro
cesso Classe V - nQ 08/85, referente ao Pedido de Registro dos Di
retõrios Municipais de Fãtima do Sul: Nioaqu~, Ivinhema, Iguatemi,
Eldorado~ Tr~s Lagoas; Nova Andradina/e Douradin~ do Partido do Mo
vimento Democrãtico Brasileiro-PMDB.

ACORDAM os JUlzes do Tribunal Regional Eleitoral,
por unanimidade, deferir os Pedidos de Registro dos Diretõrios M~

nicipais, determinar a anotação das respectivas Comissões Executi
vaso Decisão de acordo com o parecer da Procuradoria- Regional Elei
tora lo

SALA DAS SESSOES, em Campo Grande, aos vinte e
sete dias do mes de agosto de 1985.

~/ú /l
DESo GERVAL B~"DÊs~--presidente

ORo

ORo
Regional Eleitoral o

- Relator

- Procurador
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